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PROJETO DE LEI nº ______/2017
“Dispõe sobre a divulgação de informações acerca dos medicamentos distribuídos na Rede Municipal de Saúde e dá outras providências.”

Art. 1º – Fica estabelecida a divulgação dos medicamentos fornecidos gratuitamente, existentes e em falta na Rede Municipal de Saúde. 

Art. 2º – A divulgação dos medicamentos oferecidos na Rede Municipal de Saúde será realizada através de site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, bem como da afixação de listagem impressa na Secretaria Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, outras unidades administrativas designadas pela Secretária Municipal de Saúde.

Art. 3º – No caso de falta de medicamentos na Rede Municipal de Saúde, o Poder Executivo deverá informar no site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana e na rede municipal de saúde aqueles que estiverem faltando, bem como a previsão de nova aquisição dos mesmos.

Art. 4° – O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, 19 de abril de 2017. 
Ver. Mano Gás
Bancada do PSDB





JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo o acesso as informações dos medicamentos fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

A informação sobre a disponibilidade dos medicamentos nas unidades de saúde do município é de interesse do público em geral, representando desenvolvimento dos princípios de transparência na Administração Pública.

Entendo que o projeto não gerará despesas aos cofres do Município, uma vez que o Município já mantém ativo a página da internet, com a finalidade de acesso do cidadão à obtenção de informações em várias áreas da Administração. E sim, convergirá no sentido de auxiliar a administração da referida Secretaria, desafogando o atendimento na farmácia central do Município.

Por todo o exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei para que seja plenamente garantido o direito à informação a todos os usuários da rede municipal de saúde.
Uruguaiana, 19 de abril de 2017.
Ver. Mano Gás
Bancada do PSDB
jb/cmu/gabVDG

